
 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO PRE LEG Nº 0433/2024  Petrópolis,  26 de junho de 2024 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª., o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP
2576/2024 que: DECLARA-SE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL, NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS - RJ, A FEIRA DEGUSTE., de autoria do Vereador
JÚNIOR CORUJA, aprovado em Sessão Ordinária de 25/06/2024.

   
Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.

JÚNIOR CORUJA
Presidente

 

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
E/M

ARQUIVO ASSINADO ELETRONICAMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
8c6fcd4116654feac31a8695984b57004d08460bff64e9baa8a0773469561d91

04/07/2024, 14:42 PRE LEG

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4690 1/1

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4690
https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/Oficio/4690

